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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

 

PORTARIA Nº 61, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no exercício da
Reitoria, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Acórdão nº 5663/2015 do Tribunal de Contas da União;
CONSIDERANDO os termos da Resolução CONSUN nº 58/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de utilizar os serviços das Fundações de Apoio da UFPel

para a execução de projetos;
CONSIDERANDO a necessidade de a UFPel estabelecer valores para o ressarcimento às

Fundações pelos seus custos no apoio à execução de projetos, de modo razoável e adequado à dimensão
dos projetos;

CONSIDERANDO que para formular o cálculo de custo que será ressarcido à Fundação
contratada para cada projeto serão utilizados como critério de apuração as variáveis de valor total do
projeto e o valor das despesas administrativas das Fundações de Apoio à UFPel;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer as planilhas de custos operacionais referentes aos projetos executados

com o apoio das Fundações de Apoio à UFPel, calculados com base em critérios definidos.
§ 1º Os projetos da UFPel classificar-se-ão em quatro categorias, a saber:
I – Projetos de pequeno valor: aqueles com valor até R$ 100.000,00;
II – Projetos de médio valor: aqueles com valor até R$ 500.000,00;
III – Projetos de grande valor: aqueles com valor até R$ 2.500.000,00;
IV – Projetos de macro valor: aqueles com valor superior a R$2.500.000,00.

§ 2º O custo unitário anual de cada categoria de projeto fica estabelecido nas tabelas de nºs
1 a 4, constantes no Anexo (2350110) à presente Portaria e nas quais vão indicadas:

I – a Faixa: limite do valor total do projeto, que determina seu custo unitário;
II – o Valor do Projeto: um índice representado por uma proporção que multiplicado pelo

custo unitário médio dos projetos tem como resultado o Custo Unitário Anual dos Projetos por faixa;
III – o Custo Unitário: custo da fundação de apoio para execução de projetos na respectiva

faixa.
 
Art. 2º Os percentuais e valores estabelecidos nas planilhas anexas (2350110 ) vigerão até o

dia 31 de dezembro de 2024.
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Art. 3º Nos projetos cujos recursos previstos decorram de captação a ser desenvolvida pela
Fundação de Apoio, o valor da despesa operacional a ser registrado no plano de trabalho levará em
consideração o valor da estimada captação. No entanto, a apuração do valor que será de fato recolhido à
Fundação de Apoio far-se-á mediante a consideração do montante efetivamente captado.

§ 1º O pagamento do valor da despesa operacional ocorrerá no final do cronograma de
captação do projeto.

§ 2º Nos projetos cujos cronogramas forem superiores a 12 meses, o pagamento do valor
correspondente à despesa operacional ocorrerá anualmente, na data de aniversário de cada projeto,
considerando os valores captados neste período.

 
Art. 4º Nos projetos que possuem cronograma de desembolso ou valor do acordo

previamente definidos, e aportes garantidos (convênios e acordos de cooperação), a despesa operacional
será retirada a cada efetivação de recurso implementada pelo financiador, respeitando o limite pactuado no
plano de trabalho.

 
Art. 5º Definir que nos projetos (convênios, contratos e acordos de cooperação) que tenham

duração superior a 12 (doze) meses a despesa operacional será calculada anualmente e no limite dos
valores previstos para este período, conforme cálculo a ser apurado nos termos do art. 6º desta portaria e
seu anexo (2350110 ).

Parágrafo único. Nos períodos superiores a 12 (doze) meses, mas que não forem múltiplos
de 12 (doze), a despesa operacional será calculada proporcionalmente aos meses da execução do projeto.

 
Art. 6º Os projetos (convênios, contratos e acordos de cooperação) que tenham duração

superior a um ano serão enquadrados nas tabelas constantes no anexo (2350110 ) considerando o valor
médio para cada ano de execução.

§ 1º Para apuração da média, tomar-se-á o valor total do projeto e dividir-se-á pelo tempo de
execução.

§ 2º O valor do ressarcimento devido à Fundação de Apoio será apurado para cada ano,
conforme enquadramento estabelecido nas tabelas constantes no anexo (2350110 ).

§ 3º Ocorrendo, mediante aditamento, incremento de valor no decorrer da execução do
projeto o montante da parcela anual devida será recalculado considerando o enquadramento decorrente da
nova média apurada nos termos do caput e § 1º deste artigo, sem qualquer repercussão nas parcelas já
pagas.

§ 4º O aditamento de prazo de execução do projeto, ainda que sem o ingresso de novos
recursos, implicará na cobrança de despesa operacional referente ao período que for acrescido, com
nova(s) parcela(s) anual(is), a ser calculada tomando por base a nova média apurada nos termos do caput e
§1º deste artigo, sem qualquer repercussão nas parcelas já pagas.

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

(assinatura eletrônica)
Ursula Rosa da Silva

Vice-Reitora da Universidade Federal de Pelotas
 
 

Documento assinado eletronicamente por URSULA ROSA DA SILVA, Vice-Reitora, em 19/09/2023, às
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2350086 e
o código CRC DE683055.

Referência: Processo nº 23110.025319/2023-09 SEI nº 2350086

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

PROJETOS CATEGORIA DE PEQUENO VALOR (ATÉ R$100.000,00) 

TOTAL DE 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 
2022 

TOTAL DE RECURSOS 
PROJETOS CAPTADOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

VALOR MÉDIO DOS 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

CUSTO FIXO ANUAL 
FUNDAÇÃO PROPORCIONAL A 

CATEGORIA PARA 2023 

41 R$ 1.471.901,56 R$ 35.900,04 R$ 97.632,71 

    
CUSTO UNITÁRIO ANUAL DE PROJETOS DE PEQUENO VALOR 

FAIXA VALOR ANUAL % VALOR PROJETO CUSTO ANUAL 

INFERIOR A R$ 10.000,00 11,5  

ATÉ R$ 20.000,00 11,45 R$ 2.290,00 

ATÉ R$ 30.000,00 11,4 R$ 3.420,00 

ATÉ R$ 40.000,00 11,35 R$ 4.540,00 

ATÉ R$ 50.000,00 11,30 R$ 5.650,00 

ATÉ R$ 60.000,00 11,25 R$ 6.750,00 

ATÉ R$ 70.000,00 11,20 R$ 7.840,00 

ATÉ R$ 80.000,00 11,15 R$ 8.920,00 

ATÉ R$ 90.000,00 11,1 R$ 9.990,00 

ATÉ R$ 100.000,00 11 R$ 11.000,00 

 

PROJETOS CATEGORIA DE MÉDIO PORTE (R$100.001,00 A R$500.000,00) 

TOTAL DE 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 
2022 

TOTAL DE RECURSOS 
PROJETOS CAPTADOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

VALOR MÉDIO DOS 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

CUSTO FIXO ANUAL 
FUNDAÇÃO PROPORCIONAL A 

CATEGORIA PARA 2023 

21 R$ 4.717.951,89 R$ 224.664,38 R$ 312.946,48 

    
CUSTO UNITÁRIO DE PROJETOS DE MÉDIO VALOR 

FAIXA VALOR ANUAL % VALOR PROJETO CUSTO ANUAL 

ATÉ R$ 125.000,00 11 R$ 13.750,00 

ATÉ R$ 150.000,00 10,95 R$ 16.425,00 

ATÉ R$ 175.000,00 10,9 R$ 19.075,00 

ATÉ R$ 200.000,00 10,85 R$ 21.700,00 

ATÉ R$ 225.000,00 10,8 R$ 24.300,00 

ATÉ R$ 250.000,00 10,75 R$ 26.875,00 

ATÉ R$ 275.000,00 10,7 R$ 29.425,00 

ATÉ R$ 300.000,00 10,65 R$ 31.950,00 

ATÉ R$ 325.000,00 10,6 R$ 34.450,00 

ATÉ R$ 350.000,00 10,55 R$ 36.925,00 

ATÉ R$ 375.000,00 10,5 R$ 39.375,00 

ATÉ R$ 400.000,00 10,45 R$ 41.800,00 

ATÉ R$ 425.000,00 10,4 R$ 44.200,00 

ATÉ R$ 450.000,00 10,35 R$ 46.575,00 

ATÉ R$ 475.000,00 10,3 R$ 48.925,00 

ATÉ R$ 500.000,00 10,25 R$ 51.250,00 

 

PROJETOS CATEGORIA DE GRANDE VALOR ( SUPERIOR A R$501.000,00 A R$2.500.000,00) 



TOTAL DE 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 
2022 

TOTAL DE RECURSOS 
PROJETOS CAPTADOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

VALOR MÉDIO DOS 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

CUSTO FIXO ANUAL 
FUNDAÇÃO PROPORCIONAL A 

CATEGORIA PARA 2023 

7 R$ 7.992.293,46 R$ 1.141.756,21 R$ 530.136,84 
    

CUSTO UNITÁRIO DE PROJETOS DE GRANDE VALOR 
FAIXA VALOR ANUAL % VALOR PROJETO CUSTO ANUAL 

ATÉ R$ 600.000,00 10,24 R$ 61.440,00 

ATÉ R$ 700.000,00 10,23 R$ 71.610,00 

ATÉ R$ 800.000,00 10,22 R$ 81.760,00 

ATÉ R$ 900.000,00 10,21 R$ 91.890,00 

ATÉ R$ 1.000.000,00 10,20 R$ 102.000,00 

ATÉ R$ 1.100.000,00 10,19 R$ 112.090,00 

ATÉ R$ 1.200.000,00 10,18 R$ 122.160,00 

ATÉ R$ 1.300.000,00 10,17 R$ 132.210,00 

ATÉ R$ 1.400.000,00 10,16 R$ 142.240,00 

ATÉ R$ 1.500.000,00 10,15 R$ 152.250,00 

ATÉ R$ 1.600.000,00 10,14 R$ 162.240,00 

ATÉ R$ 1.700.000,00 10,13 R$ 172.210,00 

ATÉ R$ 1.800.000,00 10,12 R$ 182.160,00 

ATÉ R$ 1.900.000,00 10,11 R$ 192.090,00 

ATÉ R$ 2.000.000,00 10,10 R$ 202.000,00 

ATÉ R$ 2.100.000,00 10,00 R$ 210.000,00 

ATÉ R$ 2.200.000,00 9,90 R$ 217.800,00 

ATÉ R$ 2.300.000,00 9,89 R$ 227.470,00 

ATÉ R$ 2.500.000,00 9,88 R$ 247.000,00 

 

PROJETOS CATEGORIA DE MACRO VALOR ( SUPERIOR A R$2.500.000,00) 

TOTAL DE 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 
2022 

TOTAL DE RECURSOS 
PROJETOS CAPTADOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

VALOR MÉDIO DOS 
PROJETOS DA 

CATEGORIA EM 2022 

CUSTO FIXO ANUAL 
FUNDAÇÃO PROPORCIONAL 

A CATEGORIA PARA 2023 

1 R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 R$ 451.050,82 

CUSTO UNITÁRIO DE PROJETOS DE MACRO VALOR 
FAIXA VALOR ANUAL % VALOR PROJETO CUSTO ANUAL 

ALÉM DE R$ 2.500.000,00 9,870 R$ 246.750,00 

ATÉ R$ 5.000.000,00 9,860 R$ 493.000,00 

ATÉ R$ 7.500.000,00 9,850 R$ 738.750,00 

ATÉ R$ 10.000.000,00 9,840 R$ 984.000,00 

ATÉ R$ 12.500.000,00 9,830 R$ 1.228.750,00 

ATÉ R$ 15.000.000,00 9,820 R$ 1.473.000,00 

ATÉ R$ 17.500.000,00 9,810 R$ 1.716.750,00 

ATÉ R$ 20.000.000,00 9,800 R$ 1.960.000,00 

ATÉ R$ 22.500.000,00 9,790 R$ 2.202.750,00 

ATÉ R$ 25.000.000,00 9,780 R$ 2.445.000,00 

ATÉ R$ 27.500.000,00 9,770 R$ 2.686.750,00 

ATÉ R$ 30.000.000,00 9,760 R$ 2.928.000,00 

ATÉ R$ 32.500.000,00 9,750 R$ 3.168.750,00 

ATÉ R$ 35.000.000,00 9,740 R$ 3.409.000,00 

ATÉ R$ 37.500.000,00 9,730 R$ 3.648.750,00 



ATÉ R$ 40.000.000,00 9,720 R$ 3.888.000,00 

ATÉ R$ 42.500.000,00 9,710 R$ 4.126.750,00 

ATÉ R$ 45.000.000,00 9,700 R$ 4.365.000,00 

ACIMA DE R$ 45.000.000,00 9,690 9,69% 

 


